
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3441 Pag.1 
 
  

  

Sumário 
TRIBUNAL PLENO ........................................................................................................................................... 2 

PRIMEIRA CÂMARA......................................................................................................................................... 3 

EXTRATOS .................................................................................................................................................. 3 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................ 18 

ADMINISTRATIVO ..................................................................................................................................... 18 

ALERTAS ...................................................................................................................................................... 21 

EDITAIS ......................................................................................................................................................... 35 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3441 Pag.2 
 
  

  

TRIBUNAL PLENO 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 16575/2024 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR EVERALDO 
JAQUES DE AZEVEDO COSTA, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1535/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 11879/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16564/2024 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SENHOR RONAN DOS SANTOS 
BARBOSA, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 978/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.º 11452/2019. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16538/2024 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1.290/2024 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12.731/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16584/2024 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SENHOR DÁRIO NETO, 
PROCURADOR AUTÁRQUICO DA MANAUSPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1542/2024 - TCE - SEGUNDA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 13439/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16585/2024 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SENHOR CÉLIO DA CUNHA FREIRE, 
SECRETÁRIO DA SEMEF, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1542/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 13439/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
novembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 16547/2024 - REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 06/2023 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, EM FACE DA SR. BRUNO DE 
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PAULA FRAGA, DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, ACERCA DE POSSÍVEL 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE BOLSAS NO CURSO DE FORMAÇÃO DO CONCURSO DA POLÍCIA CIVIL, 
OBJETO DO EDITAL DE ABERTURA N.º 02/2021. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
novembro de 2024. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 19 de novembro 
de 2024. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

  
EXTRATOS 

 

NONA COMPLEMETAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 
JUDICANTE REALIZADA PELA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
PROCESSO Nº 15327/2024 
APENSO(S): 14392/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ROSA DALVA ANDRADE DE MORAES, NA CONDIÇÃO DE EX-
CONJUGE CREDORA DE ALIMENTOS E A SRA. KETHELLY SOUZA DE MORAES, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
MENOR DE 21 ANOS DO EX-SERVIDOR IGOR SIDNEY CASTRO E COSTA DE MORAES, MATRÍCULA Nº 
125450-2-B, NA GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 87/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 31 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): IGOR SIDNEY CASTRO E COSTA DE MORAES, ROSA DALVA ANDRADE DE MORAES, 
KETHELLY SOUZA DE MORAES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15370/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SOCORRO MADALENA DA SILVA CASTRO, MATRÍCULA 
N° 144.408-5 A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
1498/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 09 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SOCORRO MADALENA DA SILVA CASTRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
 
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
PROCESSO Nº 13697/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ANTONIA TOME DA SILVA, MATRÍCULA Nº. 0400, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL FONTE BOA, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 DE MAIO DE 2007. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): ANTONIA TOME DA SILVA, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 12576/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LÁZARO DE AQUINO VIEIRA, MATRÍCULA Nº 001.189-4B, 
NO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, CLASSE F, NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM O ATO 208, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): LÁZARO DE AQUINO VIEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 12610/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARNILLY CARDOSO BENTES, MATRÍCULA Nº.39-1, NO 
CARGO DE PROFESSOR ED-ESP-III, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI/AM, DE ACORDO 
COM O DECRETO Nº.006 DE 18 DE JANEIRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O,M EM 19 DE JANEIRO DE 2024 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI 
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INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, MARNILLY CARDOSO BENTES E FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MANAQUIRI – FUNPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 13923/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GREICEMEIRI MARQUES DA SILVA, MATRÍCULA Nº 
149328-0A, NO CARGO DE PROFESSOR - PF20.ESP-III, 3º CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 807/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 07 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GREICEMEIRI MARQUES DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14564/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA DO CARMO MOTA PINHEIRO, MATRÍCULA 
Nº. 1117, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NIVEL 003, REFERENCIA B, DO ORGÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU/AM, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 1198, DE 12 JULHO DE 
2022, PUBLICADO NO D.O.M EM 23 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): FRANCISCA DO CARMO MOTA PINHEIRO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14574/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE JESUS AMORIM DA COSTA, MATRÍCULA Nº 
1169, NO CARGO DE AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, NÍVEL ADMINISTRATIVO 4, CLASSE 002, REFERÊNCIA 
''E'', DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 1733, DE 24 
DE JULHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 31 DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): MARIA DE JESUS AMORIM DA COSTA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE MANACAPURU - FUNPREVIM (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
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PROCESSO Nº 14660/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NEIRY FERREIRA COSTA, MATRÍCULA Nº 200, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM CIV, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN 
CONSTANT, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 157, DE 21 DE MAIO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 
DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): NEIRY FERREIRA COSTA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE BENJAMIN CONSTANT - FMPS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BENJAMIN CONSTANT 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 14802/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA SILVA, MATRÍCULA N° 
637, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE – GRUPO 01 - REFERÊNCIA XI, DO ORGÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 11 DE JUNHO DE 2024, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 12 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA SILVA E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE COARI - COARIPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: CONCEDER PRAZO.  
 
PROCESSO Nº 14905/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO BESSA FEITOSA DE FREITAS, MATRÍCULA 
122.874-9B, NO CARGO DE PROFESSOR-PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N°. 1096/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO BESSA FEITOSA DE FREITAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15180/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA, MATRÍCULA 
Nº 000.277-1 A, NO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO MUNICIPAL D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL 
DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 241/2024 – GP/DG, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 30 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de novembro de 2024                                                              Edição nº 3441 Pag.7 
 
  

  

INTERESSADO(S): FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 15294/2024 
APENSO(S): 12647/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELAINY MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO , 
MATRÍCULA N.º 023.601-2C, NO CARGO DE PEDAGOGO PD20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N.º 1573/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ELAINY MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15705/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CÉLIO DE FREITAS MAIA, MATRÍCULA Nº 
143.136-6A, AO POSTO DE 2º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-
PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE 
AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CÉLIO DE FREITAS MAIA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13148/2019 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE COLABORAÇÃO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº06/2017 FIRMADO 
ENTRE A SEAS E A ALDEIA INFANTIS SOS BRASIL 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS  
INTERESSADO(S): ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL [SEDE NACIONAL SÃO PAULO] (CONVENENTE), 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS (CONCEDENTE), ALDEIAS INFANTIS SOS 
BRASIL [SEDE MANAUS} (CONVENENTE), AUXILIADORA ABRANTES PINTO, NELSON JOSÉ DE CASTRO 
PEIXOTO, MÁRCIA DE SOUZA SAHDO E REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. NELSON JOSÉ DE 
CASTRO PEIXOTO. DAR QUITAÇÃO. CONSIDERAR REVEL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16816/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
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OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 69/2019, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
INTERESSADO(S): PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR (CONCEDENTE), FRANK LUIZ DA CUNHA 
GARCIA (CONVENENTE) E PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO 
- OAB/AM 6975, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
OAB/AM 6897. 
DECISÃO: CONSIDERAR REVEL. JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS. DAR QUITAÇÃO. RECOMENDAR. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14026/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. JOSE IVANALDO SAMPAIO FERREIRA, MATRÍCULA Nº 
001.050, NO CARGO DE MOTORISTA FLUVIAL, EFETIVO, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE 
BOA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 07 DE JANEIRO DE 2004. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, JOSÉ IVANALDO SAMPAIO FERREIRA, FUNDO 
MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA), MIGUEL ARANTES E GILBERTO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: DETERMINAR. OFICIA O FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS. OFICIAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA. APLICAR 
MULTA. OFICIAR O SR. JOSÉ IVANALDO SAMPAIO FERREIRA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14709/2022 
APENSO(S): 16775/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO MISSISSIPE DE 
SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE CONTABILIDADE, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE 
BOA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 017/1998. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MISSISSIPE DE SOUZA, FUNDO MUNICIPAL DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA), PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, MIGUEL ARANTES E GILBERTO FERREIRA 
LISBOA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: DETERMINAR. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS. OFICIAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA. APLICAR 
MULTA. OFICIAR A SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO MISSISSIPE DE SOUZA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11959/2023 
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ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PARCELA ÚNICA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2020, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DE 
PRODUÇÃO RURAL - SEPROR (CONCEDENTE), PEDRO MACARIO BARBOZA (CONVENENTE) E PETRUCIO 
PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR (CONCEDENTE) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. PEDRO MACARIO 
BARBOZA. RECOMENDAR. DAR QUITAÇÃO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11969/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARCELA ÚNICA, DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 043/2019, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. PETRÚCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO 
DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR (CONCEDENTE), ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA (CONVENENTE) E 
PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR (CONCEDENTE) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA. DAR QUITAÇÃO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10383/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO 
Nº037/2022 DE RESPONSABILIDADE DA SRA KELY PATRICIA PAIXÃO SILVA, FIRMADO ENTRE O FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E A ASSOCIAÇÃO DO GRUPO UNIÃO DOS IDOSOS DE 
PETROPOLIS - AGUIP 
ÓRGÃO:  FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS  
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DO GRUPO UNIÃO DOS IDOSOS DE PETRÓPOLIS (CONVENENTE), 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS (CONCEDENTE), ZENAIDE LIMA DE OLIVEIRA 
(CONVENENTE) E KELY PATRICIA PAIXAO SILVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ZENAIDE LIMA DE 
OLIVEIRA. DAR QUITAÇÃO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10630/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
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OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO 
Nº53/2019 DE RESPONSABILIDADE DA SRA SIGRID RAMOS CETRARO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC E ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS - AAL 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC (CONCEDENTE), ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
(CONVENENTE) E SIGRID RAMOS CETRARO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ROBÉRIO DOS SANTOS 
PEREIRA BRAGA. DAR QUITAÇÃO. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11174/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ CARLOS DANTAS DE VASCONCELOS, MATRÍCULA 
Nº 100.847-1A, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "H", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2985/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOSÉ CARLOS DANTAS DE VASCONCELOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11302/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ESTER LIMA DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR DO EX 
SERVIDOR JECIMA JOSÉ DE SOUZA, MATRÍCULA N° 062.021-1 "B", NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR 20H 3 F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 56/2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 23 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ESTER LIMA DE SOUZA, JECIMÁ JOSÉ DE SOUZA E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12585/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NAZARÉ FREITAS DA SILVA, MATRÍCULA Nº 024, NO 
CARGO DE AGENTE LEGISLATIVO, NÍVEL MÉDIO, REFERÊNCIA 18, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS-ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA 0225/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 
07 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): NAZARÉ FREITAS DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
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PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12777/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL /CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJETO:  PROCESSO PARA ANÁLISE DE 151 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): DANIEL DA SILVA ALENCAR, ELISANGELA DA SILVA MARQUES, ROSANA GUIMARAES 
DA SILVA, ANDRE ANGELO DA SILVA CARVALHO, JOANA TEIXEIRA RIBEIRO, AMANDA MOREIRA DE 
SOUZA, IZIETE FREITAS NEGREIROS, MICHEL LAUDA ARAUJO DE HOLANDA, LINDEMBERG FERREIRA 
CAVALCANTE E CAROLINE AGUIAR VASCONCELOS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAR. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13029/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MONICA AZIZE CARAM, MATRÍCULA Nº. 00655, NO 
CARGO DE AGENTE LEGISLATIVO, NIVEL MEDIO, REFERENCIA 17, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 1472/2022/GP, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 28 DE SETEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): MONICA AZIZE CARAM E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13254/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELEISE MOREIRA MORAES, MATRÍCULA Nº 
FEC07/41155, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 175, DE 28 DE MARÇO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 
23 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ELEISE MOREIRA MORAES E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13258/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ANNE KAROLINE DA CONCEIÇÃO ANDRADE, NA CONDIÇÃO DE 
FILHA DO EX SERVIDOR SR. CARLOS KLEBER DA COSTA ANDRADE, MATRÍCULA Nº. 1.364-8A, NO CARGO 
DE PROFESSOR, NIVEL II, REFERENCIA II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA/AM, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº. 278/2024 - GAB/PMI, PUBLICADO NO D.O,M EM 01 DE MARÇO DE 2024. 
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ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): CARLOS KLEBER DA COSTA ANDRADE, ANNE KAROLINE DA CONCEIÇÃO ANDRADE E 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13295/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 
012/2022, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. JANE MARA SILVA DE MORAES, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL O CORAÇÃO DO PAI. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): O CORACAO DO PAI (CONVENENTE), SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC (CONCEDENTE) E BARRY DOUGLAS HALL (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOSR. BARRY 
DOUGLAS HALL. RECOMENDAR. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13580/2024 
APENSO(S): 14131/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA DA SRA. ROSIENE VASCONCELOS MESQUITA DE 
MELO, MATRÍCULA Nº 065.139-7A, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - ASSISTENTE SOCIAL GERAL 
F-14, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA 
N.º 522/2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 20 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ROSIENE VASCONCELOS MESQUITA DE MELO E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13583/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. GUTEMBERG DA SILVA LAPA, MATRÍCULA Nº 003008-2A, 
NO CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL I - ASSESSOR ADMINISTRATIVO A-13, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEMAD, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA 425/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 26 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO  - SEMAD 
INTERESSADO(S): GUTEMBERG DA SILVA LAPA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 13698/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA PAULA DA ROCHA FERNANDES, MATRÍCULA Nº 
004.880-1E, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1º CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCIT, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 557/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 20 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - SEPLANCTI 
INTERESSADO(S): ANA PAULA DA ROCHA FERNANDES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13930/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS TROVÃO, MATRÍCULA 
N° FEC 20/43436, NO CARGO DE PROFESSORA, NÍVEL III, CLASSE "C", DO ORGÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 251, DE 7 DE MAIO DE 2024, PUBLICADO 
NO D.O.M EM 07 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS TROVÃO E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13933/2024 
APENSO(S): 13528/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCECIDA AS SRAS. YASMIN RAFIC DAKDOUK, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E 
STHEFANNY MARIE ARAGAO ROCHA RODRIGUES, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR DE 21 ANOS DO EX-
SERVIDOR ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES, MATRÍCULA N° 000.5193-A, NO CARGO DE AUDITOR 
TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO- NÍVEL C - CLASSE IV, DO ORGÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS - TCEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 91/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 31 DE 
JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES, YASMIN RAFIC DAKDOUK, STHEFANNY MARIE 
ARAGAO ROCHA RODRIGUES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13944/2024 
APENSO(S): 13723/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
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OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ADRIANA DA MOTA MAZINHO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E 
AOS SRS. ANA MARINA DA MOTA CARVALHO, KLIVYA BIANCA DOS SANTOS CARVALHO E MARTYN 
VINICIUS DOS SANTOS CARVALHO NA CONDIÇÃO DE FILHOS MENOR DE 21 ANOS DO EX-SERVIDOR 
GOYAMARK LOIOLA DE CARVALHO, MATRÍCULA Nº 204732-8B, NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO, DO ORGÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1097/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 11 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): GOYAMARK LOIOLA DE CARVALHO, ADRIANA DA MOTA MAZINHO, ANA MARINA DA 
MOTA CARVALHO, KLIVYA BIANCA DOS SANTOS CARVALHO, MARTYN VINICIUS DOS SANTOS CARVALHO 
E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13723/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ADRIANA DA MOTA MAZINHO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E 
A SRA. ANA MARINA DA MOTA CARVALHO, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR 21 ANOS DO EX-SERVIDOR 
GOYAMARK LOIOLA DE CARVALHO, MATRÍCULA Nº 204.732-2B, NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO, DO ORGÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 365/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): GOYAMARK LOIOLA DE CARVALHO, ANA MARINA DA MOTA CARVALHO, ADRIANA DA 
MOTA MAZINHO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14021/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JULIO CEZAR LIMA BRANDAO, MATRÍCULA Nº. 108418-
6J, NO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO, 1ª CLASSE, DO ORGÃO PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DO AMAZONAS - PGE, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 1038/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 05 
DE JUNHO DE 2024 
ÓRGÃO:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE 
INTERESSADO(S): JULIO CEZAR LIMA BRANDAO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14073/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. GILVAN FRANCISCO FONTES, MATRÍCULA Nº. 132563-
9A, NO CARGO DE PROFESSIR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERENCIA "F", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº. 840/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 17 DE JUNHO DE 2024. 
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ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GILVAN FRANCISCO FONTES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14078/2024 
ASSUNTO:  REFORMA /INVALIDEZ 
OBJETO:  REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. JOSÉ VICTOR NARANJO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº. 
216.139-7A, NA GRADUAÇÃO DE CABO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, 
DE ACORDO COM A DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSÉ VICTOR NARANJO DE OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14166/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. LAIANA PASCARELLI DE ALBUQUERQUE MEDEIROS 
DE ARAUJO, MATRÍCULA Nº 123.384-0C, NO CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL – ASSISTENTE 
ADMINISTRAÇÃO 1-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM 
PORTARIA CONJUNTA N.º 565/2024, PUBLICADA NO D.O.M EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): LAIANA PASCARELLI DE ALBUQUERQUE MEDEIROS DE ARAUJO E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14168/2024 
APENSO(S): 11243/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. DILMA SILVA CAVALCANTE DE ARAUJO, MATRÍCULA 
Nº 110.478-0A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM D-4, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 569/2024, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): DILMA SILVA CAVALCANTE DE ARAUJO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14237/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIS CARLOS FERREIRA DE SOUSA, MATRÍCULA Nº 
000.412-0A, NO CARGO DE ANLISTA LEGISLATIVO D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - 
CMM, DE ACORDO COM A ATO PRESIDÊNCIA Nº 189/2024-GP/DG, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE MAIO 
DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): LUIS CARLOS FERREIRA DE SOUSA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14307/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIZ GONZAGA AIRES ALVES, MATRÍCULA Nº 010.072-
2A, NO CARGO DE ANALISTA MUNICIPAL II- ENGENHARIA CIVIL A-13, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 638/2024, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 14 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): LUIZ GONZAGA AIRES ALVES E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14309/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ARAUJO FLOR, 
MATRÍCULA Nº 000.191-0 A, NO CARGO DE TÉCNICO LEGISTATIVO MUNICIPAL D-V, DO ORGÃO CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM A ATO PRESIDÊNCIA Nº 206/2024, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 06 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ARAUJO FLOR E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14325/2024 
APENSO(S): 13913/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. CRISTINA VITAL, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO EX-
SERVIDOR JOAO CARLOS ARAGUA, MATRÍCULA Nº 028.199-9-C, NO CARGO DE PROFESSOR PF20-MAG-VII 
- 7ª CLASSE- REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1248/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JULHO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): JOAO CARLOS ARAGUA, CRISTINA VITAL E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14455/2024 
APENSO(S): 12515/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. SANDRA SOUSA LIMA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO EX-
SERVIDOR ANTONIO FRANCISCO GARCEZ PIRES, MATRÍCULA Nº 107.081-9 C, NO CARGO DE PROFESSOR 
NÍVEL SUPERIOR 20H 2-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 640/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SANDRA SOUSA LIMA, ANTONIO FRANCISCO GARCEZ PIRES E MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14590/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE MARIA GOMES MARQUES, MATRÍCULA Nº 147.034-
5A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 1095/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 11 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE MARIA GOMES MARQUES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14650/2024 
APENSO(S): 11316/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA DA SRA. ELISE GUERRA CANTANHEDE DESTERRO 
E SILVA, MATRÍCULA Nº 009993-7C, NO CARGO DE TÉCNICO FAZENDÁRIO, NÍVEL 24, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-SEMEF, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 748/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 16 DE JULHO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): ELISE GUERRA CANTANHEDE DESTERRO E SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ADMINISTRATIVO 

PORTARIA Nº 1380/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 019463/2024; 

  

R E S O L V E: 

I - LOTAR, o servidor, AMAURI CORREA LUSTOSA, matrícula n° 0002550A, na DIRETORIA DE CONTROLE 
EXTERNO DE APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES - DICARP,  a contar de 19.11.2024. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 378/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª, da 16ª e da 31ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024, 14/05/2024 e 02/09/2024, respectivamente); 

 

CONSIDERANDO o Despacho N.º 880/2024/SECEX/GP e seu anexo (Processo SEI 13771/2024); 

 

CONSIDERANDO o Memorando N.º 691/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 18374/2024); 

 

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR o servidor Antônio Ademir Stroski Júnior – matrícula: 001.993-3A para realizar Inspeção Física, 
no período de 02/12/2024 a 06/12/2024, relacionada à fase de Execução da Inspeção Ordinária via Sistema de 
Fiscalização à Distância (SFD) - Teleauditoria nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de Novo 
Aripuanã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP que houver; 

  

II - DETERMINAR ao referido servidor designado no Item I, que preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 
de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

III - AUTORIZAR a adoção, pelo mencionado servidor, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – 
LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem o servidor 
acima citado do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como que a Secretaria mencionada 
providencie o pagamento de 05 (cinco) diárias para o referido servidor, conforme período disposto no Item I; 

  

VI – CONCEDER adiantamento para custear despesas no município de Novo Aripuanã no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), em favor do servidor Antônio Ademir Stroski Júnior – matrícula: 001.993-3A, natureza 
das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA à conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme 
determina a Portaria nº 08/2024-SEGER/GP, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta 
dias) para a devida prestação de contas; 

  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VIII - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

IX - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - com 
a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 31 de outubro de 2024. 
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ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 101/2024-DICREA/SECEX/GP 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE BERURI quanto ausência de publicação e remessa 
do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2024, ao Portal e-
Contas/GEFIS. 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE BERURI para que adote medidas saneadoras 

cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 
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FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à sanção 
prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 
que a situação seja regularizada, que o Poder ou órgão referido no art. 
20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, alínea ‘b’, da presente 
Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, nos casos 
de ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade 
prevista no artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 
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Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 
 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento das contas, o 
Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resultem 
receita ou despesa praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 
competindo-lhe, para tanto, em especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos documentos a 
seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil após o 
encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva comprovação da data e 
forma como ocorreu a publicação. Os municípios com população inferior a 50.000 
(cinquenta mil) habitantes, que optarem pela divulgação semestral do referido 
relatório, deverão encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e Municipais, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas deverão 
informar, até 45 dias após o encerramento de cada quadrimestre ou semestre, 
conforme o caso, os dados do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, conforme os 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da sua 
publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal aplicará 
aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, 
multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e 
setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda 
que venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na publicação ou 
na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
pelas irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada 
pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na publicação ou na 
remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar 
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federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 
2.423, 10 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da 
penalidade prevista no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, 
de 19 de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de 
novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 

 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) de seus 
vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal n° 10.028, de 19 
de outubro de 2000, o responsável que deixar de enviar a este Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas o Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 
32, II, “h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar Estadual n° 
120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

Manaus, 05 de Novembro de 2024. 
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ALERTA FISCAL Nº 102/2024-DICREA/SECEX 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 
Eirunepé para que envide esforços no sentido de não ultrapassar 
o limite máximo de despesa com pessoal, conforme art. 20, II, “c” 
da LC nº 101/00. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 a figura do alerta está previsto no art. 59, §1º  da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o limite prudencial de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública 
dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; e, 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Eirunepé para que observe a situação abaixo e, 
efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme art. 
20, II, “c” da LC nº 101/00: 
 

Agregad
o 

Ente Período 
Situação 

Observada 

Limite 
de 

Alerta 
(art. 59 
da LRF) 

Limite 
Prudencial 
(art. 22 da 

LRF) 

Limite 
Máximo 
(art. 20 
da LRF) 

Despesa 
de 

Pessoal 

Poder 
Executivo 

do Município 
de Eirunepé 

1º Semestre/ 
2024 

51,91% 
(R$ 
80.172.045,96) 

48,60% 51,30% 54% 

 
CONSEQUÊNCIAS 
 
O atingimento do limite prudencial não implica, por si só, em sanção. No entanto, casos os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 
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AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. 
 
 
LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
 

Manaus, 05 de Novembro de 2024. 
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ALERTA FISCAL Nº 103/2024-DICREA/SECEX/GP 
 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA quanto ausência de publicação e 
remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2024, ao 
Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA para que adote medidas 

saneadoras cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Semestre do 

exercício financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 
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Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à sanção 
prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 
que a situação seja regularizada, que o Poder ou órgão referido no art. 
20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, alínea ‘b’, da presente 
Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, nos casos 
de ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade 
prevista no artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 
 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento das contas, o 
Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resultem 
receita ou despesa praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 
competindo-lhe, para tanto, em especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos documentos a 
seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil após o 
encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva comprovação da data e 
forma como ocorreu a publicação. Os municípios com população inferior a 50.000 
(cinquenta mil) habitantes, que optarem pela divulgação semestral do referido 
relatório, deverão encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e Municipais, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas deverão 
informar, até 45 dias após o encerramento de cada quadrimestre ou semestre, 
conforme o caso, os dados do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, conforme os 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da 
sua publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

Sanção Art. 54, Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal aplicará 
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inciso I, “c” 
da Lei 

2423/1996 

aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, 
multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e 
setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda 
que venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na publicação ou 
na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
pelas irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada 
pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na publicação ou na 
remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 
2.423, 10 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da 
penalidade prevista no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, 
de 19 de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de 
novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 

 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) de seus 
vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal n° 10.028, de 19 
de outubro de 2000, o responsável que deixar de enviar a este Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas o Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 
32, II, “h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar Estadual n° 
120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 
*************************************************** 
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Manaus, 05 de Novembro de 2024. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

ALERTA FISCAL Nº 104/2024-DICREA/SECEX/GP 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ENVIRA quanto ausência de publicação e remessa 
do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2024, ao Portal e-
Contas/GEFIS. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 

 a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

 o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
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 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE ENVIRA para que adote medidas saneadoras 

cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Semestre do exercício 

financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação do 

RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º sujeita o ente à sanção 
prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 
que a situação seja regularizada, que o Poder ou órgão referido no art. 
20 receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, alínea ‘b’, da presente 
Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor máximo, nos casos 
de ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 54, inciso II, da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade 
prevista no artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 
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Prazo para 
remessa do 

RGF ao Portal 
e-

Contas/GEFIS 
 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o julgamento das contas, o 
Tribunal de Contas efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resultem 
receita ou despesa praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 
competindo-lhe, para tanto, em especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por meio eletrônico dos documentos a 
seguir enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo quinto) dia útil após o 
encerramento do quadrimestre, anexando a respectiva comprovação da data e 
forma como ocorreu a publicação. Os municípios com população inferior a 50.000 
(cinquenta mil) habitantes, que optarem pela divulgação semestral do referido 
relatório, deverão encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre. (Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e Legislativos, Estaduais e Municipais, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas deverão 
informar, até 45 dias após o encerramento de cada quadrimestre ou semestre, 
conforme o caso, os dados do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, conforme os 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a data e a forma da 
sua publicação, previsto nos citados diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta Lei, o Tribunal aplicará 
aos administradores e demais responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, 
multa de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, duzentos e 
setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou o equivalente em outra moeda 
que venha a ser adotadas como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação seguinte: 
I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso na publicação ou 
na remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto no artigo 54 da 
Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
pelas irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada 
pelo artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o atraso na publicação ou na 
remessa dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar 
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federal nº 101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei estadual nº 
2.423, 10 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da 
penalidade prevista no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, 
de 19 de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de 
novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 

 

Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 30% (trinta por cento) de seus 
vencimentos anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal n° 10.028, de 19 
de outubro de 2000, o responsável que deixar de enviar a este Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas o Relatório de Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 
32, II, “h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, com a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar Estadual n° 
120/2013, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 
*************************************************** 

Manaus, 05 de Novembro de 2024. 
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EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 67/2024-DERED 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14690/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
1295/2019 – TCE – TRIBUNAL PLENO, nos autos do Processo n° 14715/2020, modificado pelo Acórdão nº 
906/2022 – TCE – TRIBUNAL PLENO, nos autos do Recurso de Reconsideração nº 15146/2020, que trata da 
Prestação de Contas da Secretária de Estado de Infraestrutura SEINF, exercício de 2009 (Processo Físico 
Originário nº 1481/2010), de responsabilidade da Empresa Construtora Ponctual Corporation Ltda., cnpj Nº 
00.307.764/0001-24, fica NOTIFICADA a empresa CONSTRUTORA PONCTUAL CORPORATION LTDA., e seus 
representantes Srs. RHAYR LIMA DE SOUZA e WELLINGTON ANTONIO RODRIGUES BASTOS, para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance no valor atualizado de R$ 1.984.640,69 
(um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos), 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5670, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – 
DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem 
ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de Novembro de 2024. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 68/2024-DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15420/2023, e cumprindo o Acórdão nº  
403/2023 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA nos autos do Processo nº 12526/2021, que trata da Prestação de Contas 
referente ao Convênio nº 09/11, firmado entre a SETRAB e a Federação dos Pescadores do Estado do Amazonas - 
FEPESCA, (processo Físico Originário Nº 4393/2014), de Responsabilidade Solidária da Sra. Iranildes Gonzaga 
Caldas e do Sr. Marcos do Santos Binda, fica NOTIFICADO o ESPÓLIO da Sra. IRANILDES GONZAGA CALDAS, 
Secretária, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance 
Solidário no valor atualizado de R$ 2.350.246,70 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e setenta centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5670, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.sefaz.am.gov.br/
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Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br 
conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de Novembro de 2024. 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 75/2024 – DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos d o disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Auditor Relator Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADO 
o Sr. EDSON CASTRO MIGUEL, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no 
link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação 
Nº 824/2024 - DIATV (fls. 330/331), emitida no bojo do Processo TCE Nº 12378/2024, que trata da Prestação de 
Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 006/2020, de responsabilidade do Sr. William 
Alexandre Silva de Abreu, firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – Sejusc, 
e o Instituto Abílio Pontes., cujo objeto é a realização do Projeto - Despertar para a melhor idade - “Envelhecer com 
alegria II”; o repasse de recurso destinou-se à aquisição de equipamentos (20 computadores) e utensílios para o 
desenvolvimento de atividades voltadas aos idosos e seus familiares 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de novembro de 2024. 
 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 76/2024 – DIATV 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos d o disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Auditor Relator Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o 
Sr. DEVILSON DA SILVA MATOS, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 

https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no 
link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação 
Nº 654/2024 - DIATV (fls. 341/343), emitida no bojo do Processo TCE Nº 16728/2023, que trata da Tomada de 
Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 005/2021, de Responsabilidade do Sr. Petrucio 
Pereira de Magalhães Júnior, Firmado Entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror, e a Associação de 
Desenvolvimento Humano, Cultural e Social Mãos Solidárias, cujo objeto é a Perfuração e construção de 1 (um) 
poço artesiano na Comunidade Bethel AM 010, no Município de Itacoatiara/AM, fim de atender inúmeras famílias 
com o abastecimento regular de água potável e apoio a produção de alimentos, permitindo melhor qualidade de vida 
aos habitantes daquelas localidades. Aquisição de um gabinete frigorífico e materiais de consumo 
 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de novembro de 2024. 
 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 77/2024 – DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos d o disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Auditor Relator Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o 
Sr. JANDER RUBENS DA SILVA E SILVA, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no 
link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação 
Nº 880/2024 - DIATV (fls. 185/186), emitida no bojo do Processo TCE Nº 16845/2023, que trata da Tomada de 
Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento 091/2018, de responsabilidade da Sra. Marilene Mônica 
Mendes Perez, Firmado Entre o Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza - Fps, Associação do 
Desenvolvimento Comunitário Sete de Setembro, cujo objeto é a Conjunção De Recursos Técnicos e Financeiros 
dos Partícipes, Para Aquisição de 01 (Um) Trator Agrícola E Material Permanente. 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de novembro de 2024. 
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